
ESTADO DE GOIÁS 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA 

INDICAÇÃO Nº 1063/24 SA, DE 10 DE ABRIL DE 2024 

Autoria: Ver. Professor Shinayder. 

Ao Senhor 
Edmundo Nunes 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 
Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 

encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo a construção 
de um ponto de ônibus coberto na Avenida Oeste em frente ao Centro de Reabilitação, próximo 
ao Colégio Militar no Bairro Jardim Oliveira. 

 
Câmara Municipal de Formosa, 10 de abril de 2024. 

┌ 
 

 
Vereador 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 

Esta Indicação visa um melhor conforto para os usuários do transporte público da 
nossa cidade, o ponto referido e muito utilizado pela população, a qual fica exposta no 
sol e na chuva enquanto aguarda a chegada do coletivo. Diante dos inúmeros pedidos 
dos usuários solicitamos a adequação da estrutura do referido ponto. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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